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O Vereador que a presente subscreve em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o plenário vem indicar ao Executivo Municipal, que encaminhe ao
departamento competente, solicitando desarquivamento do Projeto de Lei no 4512024, que
altera os incisos I e ll do art. 17 da Lei Municipal no 3.012, de 20 de outubro de 2010, com
as modificaçÕes promovidas pela Lei no 3.140, de 14 de dezembro de 2011, a qual versa
sobre a Politica [Vlunicipal de Trânsito e Transporte.

Justificativa

A presente solicitação tem por objetivo ampliar o perÍodo de operação dos veículos
destinados ao transporte escolar no flunicípio de Congonhas privado, visando
compatibilizar a legislação municipal com as condiçôes socioeconômicas enfrentadas
pelos prestadores deste serviço essencial.

A proposta encontra fundamento nos impactos decorrentes da pandemia da COVID-19,
período em que a demanda pelo transporte escolar Íoi drasticamente reduzida em virtude
da suspensão das atividades educacionais presenciais. Tal cenário ocasionou significativa
paralisaçáo dos equipamentos e veiculos, os quais permaneceram inativos por longos
meses, gerando acúmulo de prejuízos financeiros aos seus proprietários, especialmente
aos profissionais autônomos que não dispunham de outra fonte de renda.

Segue projeto em anexo.

Plenário, 09 de junho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Pau)
Vereador

t

CámâÍâ Mqni.lpâl dê Conlonhãr
suaDr Pacifico rromem lú nior, 82, Ceít.o, Conloôhâr/MG Telefone: { I1) 3731- 1840 - E-mail: .amaía @conEonhas.m6.leg.b í
www. congonhà5.m&l€t.b,

t



t
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Congonhas. 02 de dezembro dc' 201.1.
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[:xmo. Sr.

lgor Jonas Souza Cosa.
Presidente da Câmara \lunicipal de CongoúaíMG
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PROÍOCOLO GERAL 2651/202{
Oela. 02112t2021 - l.lorário. 17:39
Lcglrl.llvo. OFPUC 629/202,1t

Sc'nhtrr l'residcrttc.

lrncirnr inhiur'r \ )s Par:r rLnálisr- c r otaçâo dtls Scrtlr0rcs Vcre lrllorcs. rr I)rtr-jclLr Jc l.ei
rluc "Altcra os incis«rs I e ll do art. l7 da t,ei n." 3.012. dc 2() de outuhro dc 2l)10. modilicada
pcla l-ci n.".1.1.10. th l{ rlc tlezembro de 201 1, que "Dispirc sohrc Politicn }lunicipal dc
'l'rânsilo e l-rrnsportr no âmhito do N{unicípio de Congonhas.""

'\prrrr citamos o r'ns!'io para nossa manilcstação dc aprcço L' c()ttsi(le rilçiio e

suhscror cnto-nos
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Altcra os incisos I e I I do arl. I 7 da Lei n."
3.012, de 20 de outubro de 20t0. modificada
pela Lei n." 3.1{0, de l{ de dezembro r.le 201 l.
que 'Dispõe sotrre Política Municipal de
Trânsito e I'ransporte no âmbito do Nlunicípio
de Congonhas".

Art.l" Os incisos I c ll do aí. 17 da Lei n.'3.012. dc 20 de outubro de 2010.
modiÍlcada pela Lei n." i. 140. de l4 de dezembro de 201 I , que "Disp,õc sobre Política Municipal
de l'rânsito e'[ ransporte no âmbito do Município de Congonhas". passa a vigorar com a seguinle
alteração:

".Art. 17.. .

§§ /'

I - yaít'ulos tipo: kltmhi e Vans conr cupacidatle de utl )(t /t'ittlt') pctssttgcir,t:
dtwrão ttr q idade nulrimu le l' ldezassete) anos de Jàhricaç'õo, dcvendo scr ohriguktriunt trtt'

.;uh:;tituídtts por ou!r() mait nottt, uri o último dia útil do mês de Jevereirr) do uno ruhsequcntt'
e m qte os ntes»uts c'onJtlclurarn l,\ (le:oito) unos de .fobricuÇão;

. " (NR)

Aí, 2't:str Lei cntra !'m vigor na data de sua publicaçixr,
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( onurnhas. l7 dc novcnrbro dc 1021.
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P rcfeito dc ( ongunhls
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PROTOCOLO GERAI 265212021
Oala 0211212024 - Horáíio 17:47

Leglrl.tivo - PLO 45/2024

oÀB/MG 8$05fl 20146304

PRoJETO DE I-LI N.' 4 b ,roro

A Cânrara lvlunicipal de Congonhas. Estado dc Minas (ierais. decrcra c !,r.1.

Prelêito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

I I - veículo.s tipo rnicro-ônibus deverão ter u idude matinn de I 7 (da:esscte) ano.s

le luhric'ugtio. lcvendo ser ohr iculoriamenle substiluidos por outro muis ttovLt, uti tt tiltinn tliu
útil do mês cle.lerertiro du uno suhsequente em que os mesmos completurem lll (de:oito) unos

de.làhricação:
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Senhor Presidente,

Senhores Vcreadorcs,

Subnreto ii aprcciaçào desta Colenda Câmara Municipal o presentc Pmjeto de [-ei
quc Ahera os incisos Ie Il do an. lTdaLei n."3.012,de20deourubrode20l0.moditicadapela
Lei n." 3.1.10. de l4 tle dezembro de 201I, que "Dispõe sobre Política Municipal de Trânsito e

Transpo(e no âmhito tlo lvlunicípio de Congonhas".

A proposta de alteração rata da ampliaçâo do período de operaçào dos reículos

destinados ao Trânsporte Coletivo Escolar Privedo enl nosso Municipio.

Veiculos no\()s representam um investimento elevado. Ao aumentar a idade

permitida de uso. o custo do invqtimento e distribuido ao longo de um período nrais longo.

melhorando a viabilidade tinanceira das operaçôes dos prolissionais autônomos que exploram

essa atividade no Município e que atendem as exigências da respectiva l-ei.

O caso cm tela, sào de veículos que possuem um rigoroso plano de nranutençâo e

inspeção por parte dr-. Diretoria de Mobilidade Urbana e Trâ.nsito que atendem aos requisitos

necessários panl pronlovercnr o atcndimento de qualidade necessário aos usuários dcssa

modalidadc de transporlc. Opofiunamente observamos que. com maior tempo de uso que passam

por boas manutcnções continuam scndo Íuncionais e ambienialmente adequados. evitando a

obsolescência programada e o tlescarte precoce de equipamentos.

Consideriurdo que durante a pandemia da SARS Covirj 19. as nrcdidas de

distancianrento social. os lockdo*ns total e o medo da contaminação levaram à restrição de

mobilidade no Pais e enl nossa cidade não foi diferente. Em nosso Município os proíissionais

aulônomos que cxploram !.sse se{mento ficaram mais de 12 meses impedidos de trabalhar

devido à suspensâo presencial dos alunos nas unidades educacionais. Fazendo com que. esses

profissionais ficassem senr a devida prestação do sen'iço e consequentemente sem a devida

receita.

,\ diminuição da demanda de passageiros alctou diretamcnte o tluxo de caixa

desscs profissionais. t'ivcndo cr)m que. enr alguns casos. o enceÍÍamento tla prcstaçào do serr içtr

e/ou migraçào pàra outro rarno de atividade que estavant menos impactados.

Conr a queda Jr, reccita- nruitos autônomos licaram sem tcr uma lbntc de rcnda

conllár'el e tiveram quc adiar a substituição/renovação tle scu veiculo.

t
An;á,,: ue Sorza
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Emhora os r eiculos tnais novos sejam geralmente mais eÍjcientcs enl terrnos de

consunlo de combustível e emissôes. o prolongamento da vida útil de veículos existentes pode

ser visto como uma mcdida provisória de sustentabilidade. evitaldo o descarte prematuro de

leículos e a necessidadc de produção intensiva de novos micro-ônibus ou \/ans. o que também

gcram impactos anrbicntais.

I)essa lomra. a anrpliação da permissão da idadc minima de rodagenr podc ser

justificada como uma soluçâo e necessriria para enlrentar os desafios econômicos c logísticos

impostos pela pandemia que ainda são sentidos pela sociedade. sem comprometcr a segurtrnça ou

a eliciência do transporte coletivo escolar.

Pelas razões expostÍrs e que solicitamos à essa Casa o estudo do proje«r de lei ora

enviado e sua aprovaçâo.

Aproveitamos a oponunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudaçôes.

L'\tcnsi\as aos ilustres purcs. 'l

Congonhas. 27 tle novembro de 2024.

,]
('1. \r Dro AN-TÔ\lo Dli sot zÂ

Prefoito de Congonhas
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t ar,
litubtlu os r,,cículos rnais novos scjanr gerill,ncntc rnrris cÍlcicntcs crn tcrnros dc

,, ()nsL ))tl dc cornbustír',"-l !- cnrissõcs, o prolongirtnento dr vide (rtil ttr.' r'cícLrlos csistenlcs podc

'ct ti:trr c()nr() L[nrr mctlida provisririâ dc suslL:Dtabilidadc. evitand<) o dcscaíc prclnaturo (:lc

\ ciiul(r.J c rt tteccssichtlc d!' produÇão intensiva dc nor',.-rs nricro-ilnibus ou Yans. o que lamhcnl
,:e rt nr inr;ract<ls ân)hi('ntil is.

l)cssa lirrrla. ir irmpliação da pcnrissão du idatlc nrininr.r (lc roJugcrn podc scr

.iu:tiiiclrill conlo ulu:r solrrçrio c ncccssária para cnli'errt:rr os tlc.sitlitrs econir,r'ricr)s c l()Bislic('s

irlP{,\l s pcla pun,,lcnri;r rque ainda são sentidos pcla s(rcicdir(lc. scln colll pr'()ntcter a scgr.rranÇa uu

rr eiieiertcia dr) tlallsl)('rlc cOlcli\O cscolar.

Pclas razt-rcs c\poltas é que solicitarnus ii essa Casa o estudo do prolcto dc lei ora

crtVi;t,.lrr,.' suâ :lJ)n)\'il\'l-r().

..\ltrrryeillrrttos lt rrprlt-l.Lutidatlc pant rcilcllrr lr \'.1'.rlt. tt()\\ir\ t(:.llrii()"lrs sitll(liI!.(iüs.

,.,.,-.; -,,..1 .1,,..i ilg:lIJ. p.lta:

('()11,J('1)11:r:. l7 l.ie nOvCnrbro dc 201-1.

cL,(Ut)to ,r§Tt)xlo l)1. sol 7-..\
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